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CONTRATO N" 240/2021
PROCESSO N" 126/2021
ADESÃO N° 007/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA H M MONTEIRO DE MELO, CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o CNPJ n° 06.694.222/0001-
63, situado a Av. Governador Flévío Ribeiro Coutinho, s/n. Centro, Santa Rita - PB, representado
pelo Excelentíssimo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor LUCIANO CORREIA CARNEIRO inscrito no
CPF/HF sob D n.® 339.800.471-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa H M
MONTEIRO DE MELO, inscríca no CNPJ/MF sob o n."11.776.834/0001-00, com sede ã Rua Otávio Amorim,
n® 38 Aceso a BR 230 KM 41 - Centro - Santa Rita - CEP 58.300-300, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre do processo de Adesão a Ragistxo de Preços pela Ata de Registro de Preços n®
016/2021, Pregão Presencial n® 007/2021, da Secretaria de Educação da PreCeitura Municipal de Santa
Rita/PB, com vigência até 23/04/2022, com fulcro na Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

1.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Srla)GEOVAHA UNES
PEREIRA, portadora do CPF 657.759.884-34, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Santa Rita - PB.

1.2. O fiscal do Contrato, o Sr(a) KAROLLXN* KARMKM DE SOUZA ALVES, portador do CPF 079.517.454-
30, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB,
formalmente designado, e conçrovadamente habilitado para gerenciar o presente tenr.o, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS (GLP) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.

O fornecimento do objeto do presente contrato deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas
neste instrumento, processo de Adesão a Ata Registro de Preço n® AARP 007/2021 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficara fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor cotai do contrato è equivalente à RS 102.000,00(CENTO B DOIS MIL REAIS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UHD QTDE PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

01 GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO

ACONDICIONADO EM BOTIJÕES DE 13KG,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLRMÁVEL E SUAS

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM
A PORTARIA N° 47 DE 24 DE MARÇO DE

1999/ANP, NPB 14024 DA ABNT.

ULTRASAZ UND 1.000 R$ 102,00 R$ 102.000,00

TOTAL RS 102.000,00

CLAUSUIA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO;

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto pata os casos previstos no Art. 65,
SS 5° e 6°, da Lei 8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, noa termos do Art. 65, Inciso II,
Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1612.2042 - MANUTENÇÃO DA ASSISTE HOSPITALAR E AMBULATORXAL DE MÉDIA E
ALTA CCHPLEXIDADB

10.301.2505.2051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA ATENÇÃO BÁSICA
10.302.1617.1018 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO^DE->pESSOAS CC»1

DEFICIÊNCIA



10.302.1604.2053 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS
10.302.1617.2055 - MaUUTBNÇÀO DE REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

ELEMENTOS DE DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

214 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PA&AMBNTO:

6.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância âs normas e pi
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira; MENSALMENTE, PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA DTSS,
CONTADOS DO PERÍODO DE ADIMPLEHENTO DE CADA PARCELA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL E DE ACORDO
COM A DEMANDA DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
7.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado é até o final do axercicio financeiro
2021, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.0 Efetuar o pagamento relativo ao fcrneciinento ou prestação dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
8.1 Proporcionar ao Contratado todos cs meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação dos
serviços contratados;
0.2 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que nSo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 Responsabilizat-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
9.2 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
9.3 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

9.4 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
9.5 Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
9.6 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lícitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
9.7 Substituir, arcando ccm as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
9.8 Não transferir a outrem, no todo ou era parte, este contrato ou mesmo seu objeto, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
9.9 Emitir Nota Fiscal correspondente â sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na
fase de habilitação.
9.10.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
NSo transferir a outrem, iio todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO;
10. Este contrato poderá ser alterado, unilaceralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos
Artigos 77, 78 e 79 da Lei 0.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardair.ento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadascramento Unificado
de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais corainações legais.
11.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, âs seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
O valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do
contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.665/93 e na
Lei 10.520/02.

11.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratôtios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.
11.3 Apôs a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á a Icaçâo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de adv»rtl La e multa de mora



quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado no cadastro correspondente.
11.4 Nos termos do disposto no art.SS da lei 8.666, poderá o Município, por interesse público,
rescindir total ou parcialmente, modificar, reduzir ou ampliar os quantitativos deste contrato, sem
que caiba qualquer indenização ao Contratado, bastante para tanto formalizar notificação prévia de
30 (trinta) dias.

CLAUSDIA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita/PB.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o preseatôíc 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunha

anta Rita - PB, 05 de Julho de 2021.

TESTEMUtmAS:

1)
CPF N°

LUSfA]Jg,.eQ^IA CARNEIIU3
SECRETáRl'0 DA SAÚDE

M MONTEIRO DE

QJPJ 11.776.834/00(W.-00

CONTRATADA

DADOS BANCÁRIOS

BANCO BRASIL 001

AG 1268-8 C/C 40.307-5

CPF N®



P
R
O
t
f
i
l
O
O
 P
l
A
S
T
I
f
I
C
A
R

1
8
5
1
3
0
9
3
2
3

v
A
ú
d
a
e
m
t
o
d
o

o
 T
E
H
B
i
l
Ó
R
l
O
 N
A
C
I
O
N
A
l

1
8
5
1
3
0
9
3
2
3

i
s
a
s
y
i
 

■

«
 
i



.■■Li

a' yv-/-'
/! --3

«©cimAç:Ã©.FÜBiJCÂ
- N® F®rasaAte®s

TVÍCl --

vi'.f:
P-46.
FLSJlê.

PEOCUMAÇÃO BASTANTE QBl FAZ «! A FMMA _H.M.
MONTEM© ©i: MELO ME.

Saibam os que este PúbHco instrumento de Procuração, wem que aos ^
(11) dias do mês de Abrü de dois mil e quatorze, nesta oida& de Sante »to,ktído da Paraíba, perante mim, WILLMARY CLAUDINO GOMES. Tabeta
do 3° Oficio de Notas desta cidade, ®
contratadas, como OOTORGANTE: k FTKMA H.M, MONTmO PE.
MF.m-ME. inscrita no CNPJ de n° 11.776.834/0001-00, tacnçâo Mumc^d
de n° 251370-07320, Situado na rua Otário Amonm, n° 3®. C^o,
230 Km 41, Sasía Rita-PB; Rqjresentado nests ato pelo Sr.
MAYKO MONTEMO PE MELO, brasileiro sotteiro, nwor, ™presmo.
portador da Identidade RG de n" 3.172.689 SSP/PB, mscrito no ™
069.419.684-35, residente e domiciliado iaa rua Tiradeníes, n 121, aho^da Boa
Vista na cidade de Bayeux-PB. Coiihecido(s) como o(s) Própn«^s) de smcujas rdentidade(s)jiinidica(s) dou fé, e ^ fTLw'í
OUTORGANTEÍS) que iiomeava(m) e constitui(am) seu(s) basíantei^j
ppr!i^iTT!:?A¥!ifaTO(F!S'\? CT.HASHÃO MARCOS FELIX BE MELOg
brasileiro, casado, motorista, portador da Identidade RG de U49.672
SSP/PB, inscrito no CPF n" 639.383.754-34, residente e doimcíMo no
mesmo endereço do Outorgante. A qu^ confere amplos e s™™ poderes

■ r . in.-mírtc.í-ti A TTHTmfTStTS^ A '5' A ^W.SSOÂ irfc^tíCTÂa ©©3°^
para

sBMffl resolver junto à Tod^ e Quaisquer Repartições ^
Mimicipais(prefeituras e suas secretárias), Conseibo de Farmacia, jistaduais.
Federais, Autarquias, sociedades de economia miste, en^msas estetms e
paraestetsís, no Comércio, indústria, perante qualquer instituição bancana e &
crédito, bancos em geral, oficiais e/ou privadoSí Banco Santander S/A, Cansa
EçonfíiiYiiic?! Feder?i-1- Banco Bradesco S/Â. Banco do Brasil S/^ HSBQa
Banco llaú S/A. Banco d» Nordeste do Brasil fazer trausferêmck, vender,
movimentar e fechar conta. Representar também junto a Mimsíérios, Justiça
do Trabalho, Juntas e conciliação e julgamento. Coletaria Esíadoat, Receita
Federal e a Secretaria da Receita Federal para fezer acordo relacionado è
débitos existentes a dívida ativa da união. Junta comercial, Secretária de
finanças, INSS, Previdência Social, Serviços Noíarkis e Registrais, sindicatos,
organizações "ã" governamentais, e com esta se apresentar onde mais ibr
necessário, podendo tudo resolver, requerer, recorrer, ajustar, praticar, assinar
em nome da outorgante, juntar .á6senti:ffi^aK,-rsíirar...as3reseBtar e assmar



documentos exigidos, fomiular requerimentos, petições, i
participar de concorrências, licitações e pregões, ̂ eíeni ::
}H"opostas, carta convite, orçamentos, planilha de p:teÇ(J:
produtos da outorgante, teceber quantias através de cb>
outoigante, passar recibos, dar quitação, participai:
assembléias da empresa outorgante, opinar, dar sugestCf
propostas, emitir e receber conespondências, encomendi
remessas postais; abrir, movimentar s encerrar conta?! V i
da outorgante. assinar emitir e endossar cheques, solicitai"
extratos, cartão eletrônico, desbloquear senhas, feztT cj
efetuar pagamentos e recebimentos, assinar documentos
advertir, suspender e demitir empregados, assinar cartsirai
de pagamento, recebimento em baiteo, particçar de
certidões negativas; nomear e constituir advogados paia o i
clausula ad-judicia, podendo defender os direitos e iatesi
perante qualquer juízo, tribunal ou instâDcm
podendo propor ação conqietente em que os outor^ tes 3
reclamantes, e defendendo-os quando for interessados ou i
fiima acima mencionada e/ou tramferir a mesma para ouíi i
funcionários, podendo solicitar audiência, estar :i
compromissos, enfim praticar todos os demais atos i
cumprimento do presente mandato, Inclusive substabeleccii
o disse, do que dou fé, e me pediram este mstnimento qn:;
são dispensadas as testemunhas conforme prcrimento 03/
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado da Paraítí
MAYKO MONTEIRO DE MELO. Eu,WILW:Oj!Í.

GOMES BA SILVA-TaWâ Substituía do 3° Ofício ■
la"VTar. Dou Fé, Subscrevo e assino em público e raso que u
mês de Abril de dois mil e quatorze.(l 1/04/2014).

fctiar p lamentos,

assina' 6 rubricar

,  (omi^icializar os

ue$ n uiinativos a

(te ieunião e

3, iissiiur termos e

i € / ov quaisquer
acitria; em nome

l£l()ná:i< s, saldos e
póiito ( retiradas,
bsicáiics; admitir,
de tra:» lho, folhas

iciaçcs: e retirar
Di"c etc í eral com a
snes da outorgante
n^art çiõ pública,
}jã autoi es, réus ou
xiieiidci, vendera
s, <(emitreadmitir

xlna^o is, firmar
ejíissárijs ao fiel

. E de c >mo assim

lli£ acri ae assina,
Í7 de i.Ç -05-87, da

.  -ÍAYRON

L^" CIAÜBINO

U Noías, a fiz
ic :tos oi tze dias do

de ̂
X/IA

LY CLAl^^O GOMÇSDÀ SlLS
Tabelíã^bsthuta í t.-

<ár
e;-: ivfi 155


